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CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEC ADM LIC 100/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2018 
 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ATÉ: Dia 18/05/2018, às 09:00h. 
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 18/05/2018, às 09:30h, após o término do prazo para recebimento dos 
mesmos, em sessão pública. 
 
PREAMBULO 
Chamada Pública n.º 006/2018, para aquisição de gêneros alimentícios e suco de laranja diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 04/2015. 
 
A Prefeitura Municipal Aguaí, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, 
Pq. Interlagos, inscrita no CNPJ sob nº. 46.425.229/0001-79, representada neste ato por seu Secretário Municipal de 
Educação, o Senhor Gilberto Luiz Moraes Selber, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, Setor de 
Merenda Escolar, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios e suco de laranja da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, durante o período de 12 meses.  
 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda até às 09:00h do dia 18/05/2018, na sala do Departamento de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Aguaí, situada à Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Pq. Interlagos, mesma localidade. 
 
 
1. OBJETO 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios e suco de laranja da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
especificações abaixo: 
  

Item Produto Und. Quant. 
* Preço de Aquisição (R$) 

Unitário Total 

01 ABOBRINHA BRASILEIRA - Abobrinha brasileira, tamanho 
médio à grande, com ausência de defeitos graves, íntegra, sem 
manchas e sem sinais de podridão. Não devem estar murchos 
no momento da entrega. 

KG 800 R$2,89 R$2.312,00 

02 ALFACE - Tamanho médio à grande, com ausência de defeitos 
graves, sem presença de insetos parasitas, sem manchas e 
sem sinais de podridão. Não devem estar murchos no momento 
da entrega. 

UNI 13.000 R$1,99 R$25.870,00 

03 BETERRABA - Tamanho médio à grande, com ausência de 
defeitos graves e danos profundos. Não devem estar murchos 
no momento da entrega. 

KG 6.000 R$2,82 R$16.920,00 

04 CENOURA - Tamanho médio à grande, com ausência de 
defeitos graves e danos mecânicos. Não devem estar murchos 
no momento da entrega. 

KG 6.000 R$3,05 R$18.300,00 

05 CHEIRO VERDE - Salsinha e cebolinha em maços, com 
ausência de defeitos graves, sem manchas e sem sinais de 
podridão. Não devem estar murchos no momento da entrega. 

MAÇO 500 R$1,99 R$995,00 

06 CHUCHU - Chuchu verde claro, tamanho médio à grande, sem 

sinais de podridão, com ausência de defeitos graves. 

 

KG 500 R$2,59 R$1.295,00 

07 COUVE MANTEIGA - Em maços, com ausência de defeitos 
graves, sem manchas e sem sinais de podridão. Não devem 
estar murchos no momento da entrega 

MAÇO 200 R$2,32 R$464,00 

08 MANDIOCA DESCASCADA - Mandioca, lavada, cortada em 

pedaços, embalada à vácuo, resfriada ou congelada. 

Embalagem plástica de 1 ou 2 kg. 

KG 500 R$5,05 R$2.525,00 

09 MARACUJÁ - Redondo, graúdo, casca lisa, de primeira KG 1.000 R$4,99 R$4.990,00 
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qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta. 

10 REPOLHO VERDE - Repolho, liso, tamanho médio à grande, 
com ausência de defeitos graves, sem manchas e sem sinais de 
podridão. Não devem estar melados no momento da entrega. 

KG 7.000 R$1,75 R$12.250,00 

11 SUCO INTEGRAL DE LARANJA - Descritivo: Produto não 
fermentado, obtido a partir da extração da laranja proveniente 
da Agricultura Familiar.  Essas laranjas são submetidas a uma 
seleção prévia na colheita, antes de serem lavadas e 
higienizadas. Em seguida devem ser transportadas para 
realização do processo de extração do suco, destinando o 
mesmo para um reservatório e cascas e bagaços para área 
externa da indústria. 
O processo de envase é realizado totalmente em circuito 
fechado, em embalagem de polietileno, sachês em volumes de 
200 ml, sendo armazenados em câmara fria com temperatura 
de 2 graus. A distribuição é feita em veículos próprios sendo os 
mesmos, refrigerados ou isolados. 
Prazo de validade do produto: 20 dias 
Conteúdo líquido do produto nas embalagens - Primária: 200 ml 
- Secundária: 10 litros.  
Condições de armazenamento: Em refrigeração a +/- 4graus.  
O produto será entregue em: Saches de polietileno com 200 ml 
em caixas com 50 embalagens. 

UNI 80.000 R$1,52 R$121.600,00 

VALOR TOTAL  R$207.521,00 

Valor total de R$207.521,00 (Duzentos e sete mil, quinhentos e vinte e um reais) 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, §3º). 
 
1.1. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 

1.2. As hortaliças deverão ser frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado ao consumo, as folhas deverão se 
apresentar intactas e firmes.  

1.3. Deverão ser isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, sem 
parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens sem umidade externa anormal, isenta de odor e sabor 
estranhos, isentos de enfermidades e não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
1.4. APÓS A SESSÃO COM A APROVAÇÃO DO PROJETO DE VENDAS, O LICITANTE VENCEDOR TERÁ O PRAZO DE 
CINCO (05) DIAS PARA APRESENTAR UMA (01) AMOSTRA DE CADA PRODUTO. VISANDO GARANTIR A 
QUALIDADE DOS PRODUTOS A FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ EMITIDO UM PARECER TÉCNICO PELOS 
RESPONSAVEIS DA COZINHA PILOTO COM AS RESPECTIVAS APROVAÇÕES OU REPROVAÇÕES DOS ITENS. 
 
2. FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta chamada pública correrão à conta dos recursos do FNDE/PNAE, 
consignados no orçamento do Município de Aguaí para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do Contrato de 
Aquisição (Anexo I), a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 
constarão na respectiva Nota de Empenho, sendo assim codificada: 
 

02.05.07 123060013.2034 3.3.90.30.00 372 05 (Merenda Escolar – Material de Consumo – Recursos Vinculados - PNAE).  

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015. 
 
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios  e suco de laranja a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 
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3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios e suco de laranja a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 
 
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e/ou cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios e suco de laranja a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda 
de seus cooperados/associados. 
VII - a declaração de inexistência de empregados menores, nos termos do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo do Anexo III do presente 
edital; 
VIII - a prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
3.4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO:  
I. A documentação poderá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por 
Cartório competente ou mesmo cópia simples acompanhada do original para que seja autenticada, no ato de sua 

apresentação, por membro da Comissão Permanente de Licitação.  

II. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos documentos aqui 
exigidos.  

III. Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, serão aceitos como válidos os emitidos 
até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para a abertura dos envelopes.  

IV. Se faltar algum documento ou se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, o fato acarretará a 
INABILITAÇÃO do proponente.  
 
V. O envelope nº 1 – Habilitação deverá ser entregue fechado, indevassável, contendo na sua parte externa as seguintes 
informações:  
 

ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2018 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE (razão social/nome, endereço, telefone) 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios e suco de laranja da Agricultura Familiar conforme Anexo II (modelo da Resolução FNDE 
n.º 04/2015).  
 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após o 
término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (DOE) em até 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
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4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 
da Resolução FNDE n.º 04/2015. 
 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios e suco de laranja da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, 
e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 
concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
4.6. O envelope nº 2 – Projeto de Venda deverá ser entregue fechado, indevassável, contendo na sua parte externa as 
seguintes informações:  

ENVELOPE Nº 2 – PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2018 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE (razão social/nome, endereço, telefone) 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, JULGAMENTO  
5.1. Até o dia, hora e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os envelopes nº 1 e 2 com a presença 
dos interessados.  

5.2. Serão abertos inicialmente às 09:30h do dia 18 de maio de 2018 os envelopes nº 1 dos participantes e os seus 
conteúdos colocados à disposição para serem examinados e vistados pelos interessados presentes.  

5.3. Ato contínuo, o conteúdo dos envelopes será examinado pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e 
Comissão para Julgamento da Agricultura Familiar os quais habilitarão os participantes que tiverem atendido o estabelecido 
no item 3 e subitens desta CHAMADA PÚBLICA e inabilitarão os que não atenderem.  
 

5.4. Os participantes que forem inabilitados e tiverem intenção de interpor recurso, deverão manifestar essa intenção na 
própria sessão pública e registrar na ata a síntese desse recurso. Os recursos deverão ser protocolizados na Seção de 
Protocolo, em até 02 (dois) dias úteis, após a abertura dos envelopes.  

5.5. Os recursos serão analisados e julgados no prazo de até 03 (três) dias da petição.  

5.6. Não havendo recurso(s) ou feito o julgamento dos impetrados, serão abertos os envelopes nº 2 – Projeto de Venda e 
feita à distribuição do objeto desta CHAMADA PÚBLICA entre os participantes.  
 
5.7. Os participantes que tiverem intenção de interpor recurso referente aos documentos constantes no envelope nº 2 – 
Projeto de venda, deverão manifestar essa intenção na própria sessão pública e registrar na ata a síntese desse recurso. 
Os recursos deverão ser protocolizados na Seção de Protocolo, em até 02 (dois) dias úteis, após a abertura dos envelopes.  

5.8. Os recursos serão analisados e julgados no prazo de até 03 (três) dias da petição.  

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de 
projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 
6.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 
6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 
havendo prioridade entre estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 
de dezembro de 2003; 
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III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre 
os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados 
em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, 
estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e 
priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
 
6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
 
6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela 
divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
7. DO JULGAMENTO E DOS PREÇOS  
7.1. Serão considerados habilitados os proponentes que apresentarem a documentação solicitada no item 3 e seus 
subitens, de forma completa, atualizados e válidos na forma da Lei.  

7.2. O preço de compra dos gêneros alimentícios e suco de laranja terá como referência o preço médio pesquisado através 
de orçamentos conforme estipulado no conforme § 1º do Art. 29 da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013 e que serão 
apresentados pelos proponentes.  
 

7.3. Em se tratando de produto coberto pelo PGPAF – Programa de Garantia de Preços para a Agricultura Familiar, o preço 
não poderá ser inferior ao preço apresentado pelo PGPAF.  

7.4. O projeto de venda que apresentar produtos orgânicos, com devida certificação segundo Lei n° 10.831/2003, deverão 
ser acrescidos 30% ao valor de referência, de acordo com o 1º do Art. 29 da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013. 
 
7.5. Os preços serão fixos durante a vigência contratual. 
 
8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
8.1. Os produtos deverão ser entregues semanalmente, conforme planilha de entrega previamente liberada pela Cozinha 
Piloto. 
 
8.2. As entregas deverão ser realizadas na Cozinha Piloto, localizada à Avenida Ana Milanez Vasconcelos, s/nº, Parque 
Interlagos, no horário das 07:00 às 11:00horas. 
 
8.3. O não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretará em sanções aos contratados, conforme previsto no 
contrato. 
 
8.4. Os gêneros alimentícios e suco de laranja, deverão ser transportados de acordo com as normas da ANVISA e serem 
entregues de forma parcelada (semanalmente, conforme solicitação da Seção de Alimentação Escolar), nas condições 
estipuladas nesta chamada. 
 
9. PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será todo 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao mês de entrega dos produtos, através de empenho no 
qual se observará os valores emitidos na nota fiscal e a declaração do setor competente quanto a entrega dos produtos, 
contados da respectiva medição, desde que a correspondente fatura, venha acompanhada da prova de regularidade para 
com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, mediante a apresentação de CND – Certidão Negativa de Débito, bem 
como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS. 
 
9.2. No caso de grupo formais, deve vir descrito preferencialmente com documento fiscal ou anexo, o número da DAP de 
cada fornecedor referente ao seu produto. 
 
9.3. No processo de solicitação de pagamento o Grupo Formal deverá anexar também a nota fiscal de origem dos produtos, 
ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o Grupo Formal não é produtor. 
 
10. DAS SANÇÕES  
10.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das execuções de seu objeto, não mantiver 
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei 
10.520/02, demais penalidades legais. 
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10.2. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício de prévia e ampla 
defesa 
 
10.3 Pela inexecução parcial ou total será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor da obrigação descumprida após 
regular processo administrativo, sem prejuízo das sanções aplicadas no art. 87 da Lei n° 8.666/93.  
§ 1° - A multa pela inexecução parcial ou total será aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

§ 2° - A CONTRATANTE se não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA, deverá pagar 
multa de 2% (dois por cento) acrescida de juros de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida, 
ressalvados os casos quando não tiverem sido efetivados os repasses mensais de recursos FNDE em tempo hábil 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Setor de Licitações e Contratos, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº. 215, Pq. Interlagos – Aguaí – SP; Através do site 
www.aguail.sp.gov.br, podendo ainda ser solicitado através do e-mail compras@aguai.sp.gov.br ou telefone (19) 3653-7137 
 
11.2. Os produtos alimentícios e suco de laranja deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá 
respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes 
regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 
respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 
agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 
 
11.4. A aquisição dos gêneros alimentícios e suco de laranja será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios e Suco de Laranja da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo 
III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 
 
11.5. Na recusa em assinar o contrato ou se convidada a fazê-lo não atender ao chamado no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
caracterizando, assim, o inadimplemento, ficando ainda a CONTRATADA sujeita as sanções aludidas nos artigos 64, 81 e 
86 da Lei nº 8666/93, garantida a prévia defesa, com o respectivo chamamento do segundo proponente. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO 
12.1. Até 05 dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do edital. 
 
12.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 dia útil anterior a data fixada 
para recebimento das propostas. 
 
12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
12.4. Os Pedidos de esclarecimentos, impugnações, informações, encaminhados por e-mail, fax, ou por qualquer outro 
processo eletrônico, não serão acatados, devendo os mesmos serem protocolados diretamente junto ao Setor de 
Protocolos da Prefeitura Municipal de Aguaí, mediante documento escrito e devidamente assinado por representante legal 
da interessada, no seguinte endereço: Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215 - Parque Interlagos, no horário das 09:00 
horas às 15:00 horas, em dias de expediente. 
 
 
Aguaí, 25 de ABRIL de 2018. 
 
 

 
 

______________________________________ 
GILBERTO LUIZ MORAES SELBER 

Secretário de Educação, Esportes e Cultura 

http://www.aguail.sp.gov.br/
mailto:compras@aguai.sp.gov.br
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SUCO DE LARANJA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(MODELO) 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SUCO 
DE LARANJA DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE. 

 
CONTRATO N.º /2018 
 
 
A Prefeitura Municipal de Aguaí, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº. 
215, Pq. Interlagos, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 46.425.229/0001-79, neste ato representado por seu Secretário Municipal 
de Educação, Esportes e Cultura, Sr. Gilberto Luiz Moraes Selber, portador do RG nº 4648689 SSP/SP e CPF nº 
456.399.308-53, de ora em diante designado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado à Rua _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 
________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ (grupos informais e individuais), doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2018, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SUCO DE LARANJA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
conforme descrito no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 006/2018, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios e suco de laranja da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP 
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios e suco de laranja, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________). 
 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
 

Produto Und. Quant. Periodicidade de entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública) 
Preço Total 

      

VALOR TOTAL DO CONTRATO:  

 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
02.05.07 123060013.2034 3.3.90.30.00 372 05 (Merenda Escolar – Material de Consumo – Recursos Vinculados - PNAE).  
 
CLÁUSULA SEXTA: 



 

Pág. 8 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo 
para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a 
pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 
26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios e suco de laranja da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos 
do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 006/2018, pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 
8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima 
Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado 
(Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
I - Constituem direitos: do Contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da Contratada: perceber 
o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
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II - Constituem obrigações do Contratante: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar a Contratada as condições necessárias a entrega dos produtos; 
c) Avaliar a entrega e especificação do objeto do contrato; 
d) Atestar e aprovar a entrega do objeto do contrato, desde que atendias as exigências e condições do edital e seus 
anexos; 
 
III - Constituem obrigações da Contratada: 
a) Reparar toda e qualquer falha em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes fornecimento dos 
produtos; 
b) Manter durante a execução do objeto do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada 
Pública; 
c) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa sua ou 
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato; 
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e tributárias decorrentes da execução do presente 
contrato; 
e) Responsabilizar-se pelo pagamento de salários de funcionários necessários fornecimento dos produtos, assim como dos 
encargos de natureza trabalhista e tributária dos mesmos; 
f) Fornecer os produtos, conforme contratado, responsabilizando-se na íntegra por todas as despesas ou encargos 
decorrentes do fornecimento; 
g) Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA; 
h) Atender na íntegra o Projeto de Venda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
É competente o Foro da Comarca de Aguaí para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 

 

Aguaí/SP, .... de ........ de 2018 

 

 

 

xxxxxxx  xxxx 
Secretário Municipal de Educação, Esportes e 

Cultura 
 xxxx 

CONTRATANTE  CONTRATADO 
 
     

 
 
 
 

 

Testemunha 1  Testemunha  2 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
(A ser formalizado junto com o instrumento contratual) 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE AGUAÍ 
Órgão: Prefeitura Municipal de Aguaí 
Contrato n°. (de origem): 
Objeto: 
Contratante: 
Contratada: 

 
 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o 
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°. 709, de 14 de 
janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 
Aguaí, ___ de ___________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
___________________________               _____________________________ 
           CONTRATADA               CONTRATANTE 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SUCO DE LARANJA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SUCO DE LARANJA DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos      

      4.1. Unitário 4.2. Total produtos 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n 006/2018 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SUCO DE LARANJA DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
9.Nome da Entidade 
Articuladora 

 

( ) Sim ( ) Não (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor (a) 

Familiar 
  2. CPF   3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 
5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n 006/2018(o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SUCO DE LARANJA DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 
Entrega dos 

produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado 
no Edital n 006/2018 (o 
mesmo que consta na 

chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do 

Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

Ao 

MUNÍCIPIO DE AGUAÍ 

Ref.: Chamada Pública nº 006/2018 

 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a)______________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF 
nº__________________. Declara, que para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

...................., ... de .................. de 2018 

 

 

 

______________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Função, RG e CPF 

 

 

 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 006/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEC ADM/LIC. 100/2018 

 
 
 
 
 

Eu, ________________________________________________________, representante da empresa 
________________________________________________________________________________,situada a 
Rua_______________________________________________________________________________ fone: 
___________________, fax: ____________________recebi o Edital do Chamamento em epígrafe. 

 

 

 
Aguaí,       de                    de  2018. 

 
 
 
 
 

  CARIMBO CNPJ/ASSINATURA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


